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ESTADO DO CEARÁ
PREFETTURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

5. DOS ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS

S.1. O credenciamento de novos estabelecimentos, conforme a necessidade da

Administração, deverá ser efetivado pela CONTRATADA no prazo máximo de 5 (cinco) dias

úteis, contados da data da solicitação.

5.2. A CONTRATADA é a única responsável pelo pagamento aos estabelecimentos

credenciados do valor efetivamente consumido, não respondendo, em nenhuma hipótese,

a CONTRATANTE, nem solidária e nem subsidiariamente, por esse pagamento.

5.3. Cada estabelecimento credenciado e prestador dos serviços autorizados pela

CoNTRATANTE, emitirá ao término de cada execução, a Nota Fiscal e/ou comprovante

referente a efetivação do abastecimento e/ou serviços prestados com os dados do veículo,

conduto[ km atual, data e horário do atendimento, descrição com quantidade e valores,

após utilização do cartão com senha individual do condutor ou do veículo'

5.4. A CONTRATADA deverá fiscalizar os serviços prestados pela rede credenciada

objetivando garantir um nível satisfatório de qualidade, compreendendo a disponibilização

dos equipamentos, horários de funcionamento, presteza no atendimento, além dos valores

praticados pelos estabelecimentos'

5.5. A rede credenciada da CONTRATADA deverá atender às seguintes exigências:

5.5.1. A prestação dos serviços deverá atender a frota pertencente a Prefeitura Municipal de

São Gonçalo do Amarante /CE, alocados e em uso na Sede e dentro do Estado do Ceará.

5.5.2.O CONTRATANTE poderá alterar a lista de veículos cadastrados a qualquer momento,

acrescentando ou retirando os veículos conforme suas necessidades, podendo alterar a

quantidade de veículos durante a vi9ência do contrato, porém comunicando à

CONTRATADA para realização de atualização do cadastro no sistema e solicitação de novos

cartões.

5.5.3. os postos de Abastecimentos credenciados pela CONTRATADA, deverão fornecer os

seguintes combustíveis: Etanol, Gasolina e Diesel'

5.5.4. Os combustíveis deverão seguir as seguintes disposiçöes:
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

a) Todos os produtos deverão ser fornecidos de acordo com a regu lamentação específica

do setori especialmente quanto às diretrizes emitidas pela Agência Nacional do Petróleo,

Gás Natural e Biocombustíveis (ANP);

b) A CONTRATADA deverá manter controle dos estabelecimentos de abastecimento quanto

à regularidade e qualidade dos combustíveis;

c) No caso de identificação da adulteração de combustíveis, infraçöes legais ou normativas

cometidas pelos estabelecimentos credenciados, a CONTRATADA se obriga a informar de

imediato à coNTRATANTE e denunciar às autoridades competentes as irregularidades,

adotando em paralelo, medidas necessárias ao saneamento.

5.5.5. Os valores unitários dos combustíveis serão aferidos em confrontação com os dados

dos valores máximos praticados no Estado do Ceará, divulgados pela Agência Nacional do

Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP).

5.5.5.1. para os casos em que se aplique a distinção entre preços unitários a crédito e preços

unitários a vista, deverá ser considerado o parâmetro de efetivo pagamento em credito a

prazo pós pago.

5.5.5.2. Os valores praticados através de pesquisa da Agencia Nacional do Petróleo, Gás

Natural e Biocombustíveis (ANP) poderá sofrer corriqueiramente diferenciações de acordo

com cada mercado local, aferição de pesquisa da região ou não, bem como desatualização

com intervalos médios semanais que poderão motivar decréscimos (desconto) ou acréscimo

de preço conforme atualização junto as refinarias e que consequentemente repassadas as

distribuidoras e revendedores até a chegar ao consumidor final'

5.5.6. Após a aplicação do decréscimo (desconto) ou acréscimo, serão configurados como

abusivos os valores superiores ao máximo praticado no Estado do Ceará, divulgados nas

tabelas da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, relativo ao

respectivo tipo de combustível.

5.5.7. No caso de configuração de valor abusivo, a CONTRATADA deverá submeter

justificativa do preço praticado à CONTRATANTE, respondendo por eventual dolo ou culpa

decorrente de erro ou omissão, inclusive com o ressarcimento de valores.

5.5.g. A CONTRATANTE, a qualquer tempo, se reserva ao direito de promover diligências
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNIICIPAL DE SÃO GOI{ÇALO DO AMARANTE

sobre quaisquer preços de produtos ou serviços informados pela CONTRATADA,

configurados abusivos ou não.

5.5.g. Para execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, a CONTRATADA deverá

implantar e operacio nalizar,junto à CONTRATANTE, um sistema informatizado em ambiente

de produção na web, que possibilite o acompanhamento da aquisição de combustíveis,

propiciando à CONTRATANTE gestão e controle detalhado das informações'

5.5.10. Os estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA deverão dispor de área física

adequada à prestação dos serviços de abastecimentos e outros constantes neste Termo de

Referência.

5.5.11. Os estabelecimentos credenciados pela CONTRATADA deverão dispor de equipe

técnica especializada, para prestar os serviços de abastecimento, lavagem simples e

completa, troca de óleo e filtros e borracharia.

5.5.12. A CONTRATADA deverá certificar-se de que o estabelecimento credenciado

executará os serviços solicitados, com pessoal qualificado, mediante o emprego de técnica

e ferramental adequados, devolvendo os veículos para a CONTRATANTE em perfeitas

condições de funcionamento, observando-se as seguintes condiçöes:

a) Executar fielmente dentro das melhores normas técnicas os serviços que lhe forem

confiados, de acordo com as especificações e rigorosa observância aos demais detalhes

emanados e/ou aprovados pela CONTRATANTE, bem como executar tudo o que não for

explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução dos serviços;

b) Reparaç corrigir, removeI substituir; desfazer e/ou refazer, prioritariamente e

exclusivamente à sua custa e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não maior

que o original, as peças substituídas ou serviços executados com vícios, defeitos,

incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pela CoNTRATANTE, decorrente de sua

culpa, inclusive por emprego de mão de obra, acessórios ou materiais impróprios ou de

qualidade inferiori sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança

adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e serviços recebidos pela CONTRATANTE'

mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de

garantia;
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

c) Somente utilizar filtros e óleos novos, genuínos, originais ou similares de primeiro uso,

desde que atendidas às recomendações do fabricante do veículo, não podendo se vale[ em

nenhuma hipótese, de itens recondicionados, salvo nos casos excepcionais com autorização

escrita da CONTRATANTE.

5.5.12.1. Para os fins deste Termo de Referência, os produtos (filtros, óleos, peças e

acessórios) serão considerados:

a) Genuínos, conforme ABNT/NBR - 15296/2005 e ABNT/NBR 15832/2010, quando

destinados a substituir peças, componentes, acessórios e materiais que integram o produto

original (veículo produzido na linha de montagem), são concebidos pelo mesmo processo

de fabricação (tecnologia) e apresentam as mesmas especificações técnicas dos itens que

substitui. As peças, componentes, acessórios e materiais genuínos passaram pelo controle

de qualidade das montadoras e são revendidos em sua rede de concessionárias;

b) Originais, conforme ABNT/NBR - 15296/2005 e ABNT/NBR 15832/2010, quando

apresentam as mesmas especificações técnicas e características de qualidade dos itens que

integram o produto original (veículo produzido na linha de montagem). As peças,

componentes, acessórios e materiais originais são produzidos pelos mesmos fabricantes que

fornecem às montadoras, sendo, porém, comercializados por distribuidores e comerciantes

do ramo, com o nome do fabricante;

c) Paralelos (14 linha), quando apresentam especificaçöes técnicas e características de

qualidade similares às dos itens que integram o produto original (veículo produzido na linha

de montagem), garantindo sua intercambialidade. As peças, componentes, acessórios e

materiais paralelos (lt linha) são produzidos pelos fabricantes de reconhecimento nacional

e comercializados por distribuidores e comerciantes do ramo.

O. oO pR¡qzO o¡ rNrR¡CR. ¡NSTRLRçÃO ¡ RrC¡elM¡NltO oO Oe¡etO

6.1. ENTREGA E TNSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E SOFTWARES: A entrega dos

equipamentos, módulos de gestão (softwares) e instalação dos mesmos deverão ocorrer

num prazo não superior a 05 (cinco) dias uteis, de acordo com o CRONOGRAMA DE

EXECUÇÃO/FORNECIMENTO definido pela CONTRATANTE, a contar da expedição da
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO GONÇALO DO AMARANTE

Ordem de Serviços/Compras, que ocorrerá a partir da assinatura do CONTRATO, podendo

a CONTRATANTE conceder ou não eventual pedido de dilação de prazo.

6.1.1. Os serviços deverão estar em conformidade, com o pedido, e deverão ser

entregues/executados no endereço constante da ordem de serviço, acompanhado das

respectivas notas fiscais.

6.2. Os equipamentos deverão possuir garantia de 12 (doze) meses, contra falhas de

funcionamento. A empresa contratada deverá reparar ou substituir o equipamento ou parte

porventura defeituosa dentro do prazo de até 05 (cinco) dias, contadas a partir do

acionamento por escrito feito pela CONTRATANTE.

6.4. Os equipamentos dos Lotes 01 e 02 serão instalados nos veículos indicados pelo 619áo

CONTRATANTE, através de funcionário(s) designado(s) pela contratada'

6.5. Tabela de cronograma da implantação e atendimentos:

ý
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PrazosDescrição das Atividades

- Cadastrar os veículos da frota do

CONTRATANTE.

- Cadastrar condutores (usuários do cartão)

- Credenciar pelo menos um estabelecimento

fornecimento de combustível e para prestação

dos demais serviços, próximo ao endereço onde

estão alocados e em uso os veículos, na sede do

CONTRATANTE, para atendimento imediato, após

de

o prazo estabelecido

- Fornecer ao CONTRATANTE dados cadastrais

dos estabeleci mentos credenciados.

- Fornecer QRcodes ou sensor de aproximação

ra os veículos do CONTRATANTE.pa

Até 10 (dez) dias úteis, contados a

partir da assinatura do contrato

- Capaci tar o Gestor do contrato e substitutos,



designados pelo CONTRATANTE,

Até 05 (Cinco) dias uteis- Credenciar novos estabelecimentos, conforme

solicitação do CONTRATANTE

- Fornecer a relação da rede credenciada

atualizada, a cada solicitação do CONTRATANTE'
Até 02 (Dois) dias úteis.

- Cadastrar novos veículos, conforme solicitação

do CONTRATANTE.

- Entregar segunda via de QRcodes ou sensor de

aproximação de veículo ou de usuário, conforme

solicitação do CONTRATANTE Até 05 (Cinco) dias uteis.

- Prover respostas as demandas formais do gestor

(Ofícios).

- Prover respostas as demandas informais do

gestor (e-mail, telefone, etc.)

Até 02 (Dois) dias úteis.- Solucionar problemas técnicos no sistema da

CONTRATADA, utilizado no atendimento das

demandas da Administração.

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

7. RECEBIMENTO DO OBJETO

7.z.1.Concluído a execução dos serviços, será o objeto deste Termo de Referência recebido

pela CONTRATANTE, nos termos e condições indicados na ordem de serviços, conforme

disposto do inciso l, do art. 73, da Lei Federal n.8.666/93 e suas alterações, da seguinte

forma:

a) pRovtsoR|AMENTE, pela FtscALlzAçÃo da coNTRATANTE, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes em até 02 (dois) dias úteis, a partir da comunicação

pela CONTRATADA.

b) DEFINITIVAMENTE, através de servidor ou comissão designada pela autoridade

competente da CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes,

após o decurso do prazo provisório, em até 05 (cinco) dias úteis, necessários à observação
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ou à vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratua is, observados o

disposto do art. 69 da Lei n. 8.666/93.

7.2.2. para o recebimento provisório os objetos contratados devem estar rigorosamente

dentro das especificações estabelecidas neste Termo de Referência, no eventual Edital e seus

Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa formal, com a aplicação

das penalidades contratuais.

7.2.g. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil da

CONTRATADA pela solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita

execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

7.Z.4.Caso sejam insatisfatórios os objetos recebidos, lavrar-se-á Termo de Recusa, no qual

se consignarão as desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, todos os

equipamentos e produtos em questão serão rejeitados, devendo ser substituídos e entregue

em tempo hábil para que não prejudique o andamento das atividades da CONTRATANTE'

8. TREINAMENTO

g.1. É parte do presente fornecimento o treinamento de usuários/operadores do sistema e

administradores da solução, onde para cada qual deverá haver um conteúdo adequado às

suas atividades.

g.2. A CONTRATADA deverá prover treinamento teórico e prático de modo a garantir que

os treinandos estejam aptos à utilização da solução e o mesmo deverá ser realizado com os

equipamentos instalados do próprio projeto.

9. OBRIGAçöES DA CONTRATADA

9.1. A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos ou prejuízos causados

diretamente ao GONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução

do Contrato.

\
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9.3. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os

acréscimos ou supressões no volume de serviços até o limite de 25o/o (Vinte e cinco por

cento) do valor inicial do Contrato.

9.3. A CONTRATADA deverá garantir a execução dos serviços/fornecimentos contratados,

inclusive, aos sábados, domingos, feriados e após o fim do expediente comercial.

g.4. A CONTRATADA deverá comunicar, por escrito, ao CONTRATANTE toda e qualquer

irregularidade verificada na execução do contrato.

9.5. A CONTRATADA disponibilizará acesso a CONTRATANTE, do seu sistema informatizado,

o qual possibilitará emissão de relatórios que contenham, no mínimo, as seguintes

informações: extrato analítico/sintético, contendo todos os serviços de manutençöes,

individualmente discriminados por veículo, apresentando data, hora, local, quilometragem

atual, descrição das peças, componentes, materiais e serviços empregados compatível com

os sistemas operacionais da Administração: estação de trabalho windows.

9.6. O Sistema de Gerenciamento Eletrônico das unidades de abastecimento a ser

disponibilizado pela CONTRATADA deverá possuir, no mínimo, os seguintes requisitos:

a) ldentificação do veículo, do posto, informação do volume abastecido, data e hora do

abastecimento e quilometragem do hodômetro do veículo;

b) Captura eletrônica com ou sem necessidade de digitação dos quilometragem do

hodômetro do veículo;

c) Disponibilização de relatórios gerenciais pela lnternet que identifiquem, inclusive, a média

de consumo de cada veículo, entre abastecimentos;

d) Garantia que os veículos cadastrados só sejam abastecidos com o combustível para o

qual seja autorizado; e

e) Fornecer eRcode ou sensor de aproximação de identificação do motorista com sua senha

que possibilite, no tempo de efetuar a transação de abastecimento, identificar o motorista

com seus dados cadastrados no sistema da CONTRATADA'

9.8. A CONTRATADA deverá cumprir os prazos elencados no item 5.1.4
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9.9. A CONTRATADA deverá comprovar, quando da assinatura do contrato, possuir rede de

estabelecimentos credenciados, conforme abaixo:

a) Rede Credenciada para abastecimento (Postos de combustíveis): deverá apresentar, no

mínimo, 2 (Dois) posto na sede do Município de São Gonçalo do Amarante lCe e 1 (Um) em

Forlaleza/Região Metropolitana, de forma a permitir um abastecimento continuado para

veículo em viagem para a capital do Estado;

b) Rede Credenciada para serviços de manutenção (Oficinas, lojas de pneus, lavagem, etc):

deverá apresentar, no mínimo, 3 (três) na sede do Município de São Gonçalo do

Amarante/Ce, e 1 (Uma) oficina em Fortaleza/Região Metropolitana;

9.10. A CONTRATADA deverá garantir a qualidade dos combustíveis fornecidos pelos

estabelecimentos credenciados, conforme especificações exigidas pela ANP, durante toda a

vigência do contrato.

9.1 1. A CONTRATADA deverá realizar, conforme demanda da CONTRATANTE:

a) Cadastro de novos veículos e usuários;

b) Alteração de registro de servidores e veículos; e

c) Regularização de transaçöes diversas, necessárias ao bom funcionamento do sistema e

do contrato.

g.1Z.A CONTRATADA deverá atender aos critérios de sustentabilidade estabelecidos pelo

art. 30 da Lei g.666/1993 e pela Lei Estadual no 16.561/201 I nos assuntos pertinentes a futura

contratação. Além disso, a mesma deverá apresentar em sua rede de credenciados apenas

estabelecimentos que estejam plenamente adequados à legislação vigente referente à:

abastecimento de combustíveis e demais assuntos relacionados ao objeto deste Termo de

Referência.

g.13. A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela

CONTRATANTE, cujas reclamações, se obriga prontamente a atender.

g.14.A CONTRATADA deverá responder por danos e desaparecimento de bens materiais e

avarias (Equipamentos acessórios), causadas por seus empregados ou prepostos'
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9.15. A CONTRATADA não aplicará materiais/serviços sem

CONTRATANTE.

prévia autorização da

9.16. A CONTRATADA disponibilizarâ local adequado para inspeção prévia, se necessária,

de todas as peças a serem substituídas nos veículos, fornecendo relação e seus respectivos

códigos, que serão verificados pelo Gestor do contrato especialmente designado pela

CONTRATANTE,

9.17.Para os fornecimentos de peças e produtos relativos a troca de filtros e óleos, para

substituição nos veículos da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá garantir que a rede

credenciada:

a) Emita a garantia de peças e serviço;

b) Somente forneça peças, componentes, acessórios e materiais após autorizaçäo expressa

da CONTRATANTE, através do sistema informatizado da CONTRATADA.

g.18. A CONTRATADA deverá manter, durante o período de execução do contrato, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas originalmente.

g.19. A CONTRATADA deverá cumprir fielmente as condiçöes constantes do Edital e seus

Anexos.

10. OBRTGAçÃO DA CONTRATANTE:

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta'

10.2.Comunicar, por escrito, a CONTRATADA toda e qualquer irregularidade encontrada na

execução dos serviços/fornecimentos, fixando prczo para sua correção.

10.3. Efetuar o pagamento mensal devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas

pela CONTRATADA todas as formalidades e exigências do contrato'

10.4. Aplicar as penalidades previstas no edital da licitação e no contrato, na hipótese da

CoNTRATADA não cumprir com o compromisso assumido, mantidas as situações normai

arcando a empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar à Administração'
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1 1. DA PROPOSTA DE PREçOS

11.1. A proposta de preços deverá ser registrada no sistema onde se fará a sessão de

licitação, Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, sem a identificação

do fornecedor, caracterizando o serviço proposto, conforme termo de referência'

11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias'

1 1.3. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida

consignada no edital, bem como valor global da proposta de preços por extenso'

11.4. Osvalores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o

valor global do lote e/ou da proposta de preços em algarismos e por extenso'

11.4.L para os lotes 04 e 05, em que os valores unitários, são em forma de taxa de

administração, serão aceitos percentuais negativos (desconto), devendo a licitante informar

no lote o valor em real (R$), conforme item 3.2.1. EsPEclFlcAçÃo Do oBJETo, neste Termo

de Referência.

11.5. Quantidade ofertada por lote, observando o disposto no edital

11.6. O registro de proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às

exigências de habilitação previstas no edital. O fornecedor será responsável por todas as

transaçöes que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como

firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

11.7. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas

casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou

desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em

moeda corrente nacional.

I 1.g. Nos preços, já deverão estar incluídas as remuneraçöes, os encargos sociais,

tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,

deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação
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licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não o valor

estipulado na referida proposta de preços'

11.9. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.

11.10. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá

aquele lançado no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços.

11.11. Não serão adjudicadas propostas de preços com valores dos itens, bem como dos

lotes superiores aos preços máximos estimados para a contratação.

11.1l.Caso tenha mais lotes com itens com as mesmas especificaçöes, constantes em lotes

diferentes, deverão ter os mesmos valores, devendo ser levado em consideração o menor

valor obtido.

11.13. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos

licitantes.

11.14.A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade

conforme licitado.

11.15. A apresentação/registro da proposta de preços implica na ciência clara de todos os

termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições

de participação, competição, julgamento e formalização do instrumento contratual, bem

como a aceitação e sujeição integral às suas disposiçöes e à legislação aplicável,

notadamente às Leis Federais No. 10,520/02 e No. 8.666/93.

11.16. Somente serão aceitas as propostas de preços elaboradas e enviadas através do

sistema Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBM) - www.bbmnet.com.br, inclusive quanto aos

seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer outro

documento, nem permitido ao licitant e fazer qualquer adendo aos enviados a Pregoeira por

meio do sistema. Apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão no

14SS/ZO1B -TCU -Plenário) ou que apresentar preço manifestamente inexequível'
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11.17. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com

este item

11.18. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA, ANTES DO

TÉRMINo DA FASE DE LANcEs, sERÁ SUMARIAMENTE EXCLUíDO DA DISPUTA.

11.1g. Encerrada a etapa de lances e/ou negociação, a pregoeira examinarâ a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço

em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,

observado o disposto no parágrafo único do art. 70 e no 5 9o do arl.26 do Decreto n.o

10.024/2019. O licitante vencedor deverá encaminhar proposta de preços final consolidada,

devidamente assinada, com os preços atualizados, via sistema, no prazo Uín¡lVlO DE 02

(DUAS) HORAS, após convocação da pregoeira, sob pena de desclassificação.

11.20. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua

portuguesa, com a identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente

rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo os

seguintes dados:

a) Nome do proponente (razão social), endereço, telefone, e-mail, identificação (nome

pessoa física ou jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o No'

do CNPJ ou CPF;

b) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do contrato, constando o nome,

CpF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo

Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes

para assinar contrato em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador

identificado no momento da habilitação;

c) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias.

11.20.1. A proposta de preços final consolidada deverá contertodos os requisitos tratados

no item 11, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao valor final

proposto, contemplando todos os itens (conforme o caso), atualizados em consonância com
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o preço obtido após a fase de lance/negociação. A licitante poderá apresentar proposta

consolidada de preço com diferença de percentual entre os valores dos itens nela constante,

de forma a não os tornar inexequíveis.

a) As propostas que ultrapassarem a 40% abaixo do valor médio estimado deverão vir

obrigatoriamente acompanhadas de planilha com os custos de cada item e Planilha com

custo evidenciando a mão de obra empregada, bem como os encargos aplicados no pessoal

envolvido, após convocação da pregoeira, sob pena de desclassificação (no que couber).

11.20.2. Quaisquer informações a respeito da operacionalização da plataforma de disputa

(BBMNET), no que tange ao cadastramento / inclusão da proposta de preço final

consolidada, deverão ser adquiridas junto ao suporte técnico da mesma.

11.2L A proposta de preços consolidada deverá ser anexada no campo FICHA TÉCNICA,

da plataforma de disputa.

12. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃo

12.1. Os interessados não cadastrados no Município de São Gonçalo do Amarante - CE, na

forma dos artigos 34 a 37 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à

presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais

deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias

(BBM) - www.bbmnet.com.br, até a abertura da sessão pública.

12.2 RELATIVA À HRe¡LlrAçÃo JURíDICA

a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de

empresa mercantil da junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou

agência, apresentar o registro da junta comercial onde opera com averbação no registro da

junta comercial onde tem sede a matriz'

b) ATO CONSTITUTIVO, estatuto ou contrato social e todos os seus aditivos e/ou último

aditivo consolidado em vigor devidamente registrado no registro público de empresa

mercantil da junta comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
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devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta

comercial onde opera com averbação no registro da junta comercial onde tem sede a matriz.

c) INSCRIçÃO DO ATO CONSTITUT¡VO, no caso de sociedades simples - exceto

cooperativas - no cartório de registro das pessoas jurídicas acompanhada de prova da

diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência,

apresentar o registro no cartório de registro das pessoas jurídicas do Estado onde opera com

averbação no cartório de registro das pessoas jurídicas onde tem sede a matriz'

d) DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro de autorização para funcionamento expedido pelo

orgáo competente, quando a atividade assim o exigir.

c) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consol idação respectiva.

12.3. RELATIVA À NTAULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

j2.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)'

12.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o

caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.

12.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da

certidão negativa de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive

contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN No. 1.751l14'

1Z.3.A.prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão

negativa de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio'

12.3.5. prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da

certidão negativa de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS).
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12.3.6, Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF).

12.3.7.prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT'

12.4. RELATTVA À Qunl-l rlcAçÃo EcoNo M lco- Fl NANcEI RA

12.4.L Certidão de negativa de falência/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da

sede da pessoa jurídica.

12.4,2. Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) do último

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da empresa - vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios -
devidamente assinados por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade

(CRC), bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta de

preços, devidamente registrados na junta comercial ou órgão competente.

As empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação, conforme declarada no

CREDENCIAMENTO, ficarão isentas da apresentação do que se refere este item conforme o

art.25, C/C do art.26,5 20 e art.27 da Lei N". 123106, mediante a apresentação:

a) Declaração Anual do simples Nacional DAS ou Declaração de lnformaçöes

Socioeconômicas e Fiscais - DEFIS'

11.4.3.comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices

de LiquidezGeral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),

obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
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Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante

12.4.4.As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão

comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor anual estimado da

contratação ou do item pertinente.

12.s. RELAilVA À QUnl¡rlcAçÃo rÉcrulcn

1z.5.L Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, com identificação do assinante com firma reconhecida, comprovando a aptidão

que o licitante tenha fornecido ou esteja fornecendo objeto compatível com o objeto da

presente licitação,

12.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃo

12.6.L Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N". 9.854/99, e ao inciso

XXX|ll, do art.70 da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigosa ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos'

12.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada

INIDONEA para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso lV

do art.87 da Lei Ne. 8,666/93;

12.6.3. Declaração de que inexiste de fato SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA

HABILITAçÃ9, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

12.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de São Gonçalo do

Amarante /CE, a documentação mencionada nos subite ns 12.2 a 12.4 poderá ser substituída

pela apresentação do certificado de Registro Cadastral (cRc) junto ao Município de são

Gonçalo do Amarante/CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso
/
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aos dados nele acompanhado dos documentos tratados nos subitens 12.5 e 12.6, cuja

autenticidade validade serão analisados pela Pregoeira.

12.8. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de São

Gonçalo do Amarante/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e

atender ao disposto neste edital.

12.g. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à

habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.

12¡0. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste

instrumento, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da

licitação.

12.1L 4s certidöes de comprovação de regularidade, bem como a de falência/recuperação

judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentarem expressamente o seu período de

validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias anteriores à data marcada para o

início da sessão.

12.12.Adocumentação de habilitação integrará os autos do processo licitatório e não será

devolvida.

12.13.4 Pregoeira poderá também solicitar original ou cópia autenticada de qualquer

documento, a ser entregue ou remetido à sede da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do

Amarante - CE, para fim de autenticidade e verificação de sua veracidade, sendo a empresa

obrigada a apresentá-lo no prazo de 02 (dias) úteis contados a partir da solicitação, sob

pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.

12.14. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

12.15. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,

salvo aqueles legalmente permitidos.

12.16.Se o licitante for a malriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
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documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em

nome da matriz.

12.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, A

Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma.

12.18. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somado as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis'

1Z.ZO. Constatado o atendimento às exigências de habilitação conforme fixado no edital, o

licitante será declarado vencedor,

12.2L Para devido cumprimento das exigências constantes no item 12.5.1 no que tange ao

reconhecimento de firma pela Pregoeira do Munícipio de São Gonçalo do Amarante - CE,

as peças solicitadas devem vir acompanhadas de documento original de identidade dos

signatários, sendo facultado o comparecimento destes para realização de assinatura diante

do agente, a fim de viabilizar o confronto das assinaturas para lavratura da autenticidade no

próprio documento, nos termos da Lei No. 13.726/2018, art. 3o, inciso l.

1Z.ZZ. Não sendo viável o cumprimento da forma disposta no subitem 12'21, os

interessados devem providenciar previamente o reconhecimento de firma por meio

cartorário, ante a indispensável necessidade de comprovação da autenticidade da assinatura

e indisponibilidade de meios para a comissão realizar a devida verificação.

***PAR/q EMPREsAs VENcEDoRAS DE LOTES EXCLUSIVOS À PARTICIPAçÃO DE

ME/Epp oU eUE sE BEEFIcIAREM DoS PRIVILÉctOs DA LEI COMPLEMENTAR No.

123106**r'

12.2g. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME/EPP), nos termos da Lei

Complementar No. 123/06 alterada pela Lei Complementar No. 147/14, deverão apresentar

ainda a seguinte documentação de habilitação:

l- Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação:

ø
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a) Comprovante de opção pelo sistema nacional obtido através do site da Secretaria da

Receita Fed era l: http://www. receita.fazenda.gov. b r/Si m pl esNaciona l/;

b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, que está enquadrada na

categoria microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como não está incluída nas

hipóteses do 5 40 do art.30 da Lei Complementar No. 123106'

ll - Empresas não optantes pelo Sistema simples de Tributação:

a) Balanço patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), do último exercício

social comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e ll do

art. 30 da Lei Complementar No. 123/06 ou Declaração Anual do Simples Nacional - DAS ou

Declaração de lnformaçöes Socioeconômicas e Fiscais - DEFIs;

b) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa, que está enquadrada na

categoria microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como não está incluída nas

hipóteses do 5 40 do art.30 da Lei Complementar No. 123106'

12.24 euaisquer informações a respeito da operacionalizaçáo da plataforma de disputa

(BBMNET), no que tange ao cadastramento/inclusão da proposta de preço final consolidada,

deverão ser adquiridas junto ao suporte técnico da mesma.

13. PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO

13.1. Durante a fase de execução do Contrato, a fiscalização e o acompanhamento serão

exercidos pelo CONTRATANTE, ou através de servidor, devidamente designado para este

fim, de acordo com o estabelecido no arl, 67 da Lei 8.666/1993, doravante denominado

simplesmente Gestor do Contrato.

1g.2. O Gestor do Contrato poderá recusar quaisquer serviços/fornecimentos quando

entender que os componentes empregados não sejam os especificados, ou quando

entender que o serviço foi executado de forma irregular'

13.3. A omissão, total ou parcial, da fiscalizaçáo não eximirá a CONTRATADA da integral

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência'
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13.4. Os serviços/fornecimentos deverão ser executados de imediato, considerando-se que

as atividades normais da Administração, não poderão sofrer paralisações de quais quer

espécies.

14. PRAZO DE EXECUçÃO DO CONTRATO

14.1.Contrato decorrente do processo licitatório terá vigência de 12 (doze) a partir da data

de sua assinatura, podendo ser prorrogado, desde que haja condições e seja vantajoso para

a Administração, de acordo com o inciso ll do art. 57, da Lei no 8'666/1993, bem como a Lei

Municipal no 1299 /201 4.

15. DO PAGAMENTO

15.1. pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos (para o

Lote 0l e z), segundo a ordem de compra expedidas pela Administração, de conformidade

com as notas fiscais devidamente atestado pelo Gestor da despesa, acompanhadas das

certidões descrita no item 15.2.

1S.Z - O pagamento será efetuado mensalmente, para os LOTE 04, 05 E 06, conforme

prestação dos serviços, segundo as ordens de sERVIÇos expedidas pela administração, de

conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa,

acompanhadas das Certidöes Federais, Estaduais e Municipais do Contratado, todas

atualizadas, observadas as condições da proposta.

15.2,1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da

documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de

crédito na Conta Bancária do fornecedor.

15.2.2 - Caso o pagamento não seja efetuado no prazo previsto no subitem, a empresa

fornecedora não poderá encerrar os serviços/fornecimentos pelo período de até 90

(noventa) dias.

15.2.3- Nos casos de eventuais atraSOS de pagamento, desde que a empresa fornecedora

não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de

encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista

para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmula:

Ceará Rua lvete Alcântara , ne !20 - CEP:62'670-000 - São Go

PJ ne 07.533.656/0001-19 - CGF 06.920,237-0 E-mall:
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EM=lxNxVP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

| = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

| = (Tx / 100)

365

Tx = IPCA (IBGE)

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do

efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

16. DO REAJUSTE

16.1. O valor percentual relativo à Taxa de Administração será fixo e irreajustável.

16.z.para os demais serviços, os preços são firmes e irreajustáveis pelo período da vigência

do contrato. Caso o prazo seja prorrogado, os preços contratuais poderão ser reajustados'

tomando por base a data da apresentação da proposta, com base no IGPM - índice Geral

de preços do Mercado ou outro equivalente que venha a substituí-lo, caso esse seja extinto.

16.3. poderá haver REEQUTLíBR|O ECONôMtCO-FINANCEIRO do instrumento contratual

a ser firmado, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda,

em caso de força maiori caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

extraordinária e extracontratual, nos termos do artigo 65, inciso ll, alínea "d" da Lei no

8,666/1993.
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16.3. Nos casos do item anterioI a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a

variação dos componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal

demonstração analisada pelo CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade e/ou

necessidade,

17. DAS SANçöES

17.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da(o) Contratada(o), de qualquer das

obrigaçöes definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem,

serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no 8.666/93, alterada e

consolidada, as seguintes penas:

17.1.L Se a(o) CONTRATADA(O) deixar de entregar ou apresentar documentação falsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de São Gonçalo

do Amarante/CE e será descredenciado no Cadastro da PREFEITURA Municipal de São

Gonçalo do Amarante/CE pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo de aplicação das

seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

l- mufta deZ0% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:

a) apresentar documentação falsa exigida para o certame;

b) não manter a proPosta;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo;

It- multa moratória de O,3Yo (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de

qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do

contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do

contrato;

lll- mutta moratória de ZO% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de

atraso superior a 30 (trinta) dias no serviço do objeto contratual; 6
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lV- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a

aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das

obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das

demais sançöes previstas na Lei no 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.o 10.520/02,

as seguintes penas:

a) advertência;

b) multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado;

17.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas

pecuniárias previstas neste lnstrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no

Município em favor da Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste.

17.g.As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei

Federal n: 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório'

18. DAS DOTAçöES ORçAMENTÁRIAS

1g.1- As despesas decorrentes das eventuais contrataçöes que poderão advir desta licitação

correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo orçamento Municipal,

i nerentes à (s) Secreta ria (s) Co ntrata nte(s) i nteressadas.

19. DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS E HARDWARES:

19.1. Todos os equipamentos e sistemas implantados deverão possuir garantia contra

defeitos de fabricação de no mínimo 12 (doze) meses, a contar da data de instalação, exceto

para o hardware e softwares, a contar da emissão da Nota Fiscal.

1g.Z.A garantia deverá ser prestada no local de instalação dos equipamentos e softwares.

19.3. Durante o período de garantia a CONTRATADA deverá atender a todos os chamados

realizados pela CONTRATANTE conforme especificado neste item.
g

prefeitura Municipal de são Gonçalo do Amarante - Estado do ceará Rua lvete Alcântara, ne 120 - cEP: 62,670-000 - sao concaro \
do Amarante - CE Éone/Fax: (85) 3315-a100 - CNPJ ns 07.533,656/0001-19 - CGF 06.920'237-0 E-mail: 

Ã, /
prefelturamunicipal@pmsga.."',io,_',ä.,!\\



^

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO GONÇALO DO AMARANTE

19.4,4 CONTRATADA durante o período de garantia deverá prestar manutenção preventiva

dos equipamentos e softwares de forma a mantê-los operacionais. A manutenção preventiva

deverá ter periodicidade mensal e o cronograma de execução deverá ser desenvolvido em

conjunto com a CONTRATANTE.

1g.5. Caso seja necessária a remoção de algum componente para o laboratório da

CONTRATADA, a mesma deverá substituir o item a ser reparado com um exemplar similar a

fim de manter as condições funcionais da solução.

20. - DA LEI ANTICORRUPÇÃO:

ZO.1 - As licitantes e a beneficiária deverão atender às disposições contidas na Lei Federal

no 12.846/2013 - Lei Anticorrupção, motivo pelo qual, no decorrer da licitação e de todo o

período contratual, conduzirão suas práticas comerciais de forma ética e em conformidade

com os preceitos legais aplicáveis, não podendo dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou

autorizar o pagamento, direta ou indiretamente, de qualquer valor, a quem quer que seja,

com a finalidade de influenciar qualquer ato ou decisão, ou para assegurar qualquer

vantagem indevida, ou direcionar negócios, e que violem o estabelecido na Lei

Anticorrupção.

21. DAS D|SPOSIçöES e¡RRls:

21.1. As normas que disciplinam esta licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem

comprometimento da segurança e do regular funcionamento da administração.

21.Z.A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à

contratação.

21.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de

contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos

em dia de expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido

em contrário.

21.4. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo

de indenização, fica assegurado a autoridade competente:
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a) Alterar as condiçöes, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando

ciência aos interessados na forma da legislação vigente;

b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente lícitação, a qualquer tempo, disto

dando ciência aos interessados mediante publicação, na forma da legislação vigente.

21.5. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.

ELABORADO E APROVADO POR:

FRANCISCO ÁL SILVA DE QUADROS

de Governo

Gonçalo do Amarante - CE

óneÃo cERENc¡ADoR

ROGÉ DU E QUEIROZ

Ordenador de Des s da Secretaria de Saúde do

Município de Sã onçalo do Amarante - CE

o ARTICIPANTE

e
FRANC o IRA OLIVEIRA

r de Despesas

Secretari

do Município de São

de Educação

çalo do Amarante - CE

óncÃo p IPANTE
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GILB UCH ASCIMENTO

Ordenador de Despesas da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social

do Município de São Gonçalo do Amarante - CE

óncÃo PART¡cIPANTE
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QUADRO I -
VAL9R EsTtMAD9 eARA coNTR^ATAçÃO (ESPECIFICAçOES E QUANTIDADES)

AeUtStçÃo DE cOMBUsTív¡¡s E MANUNTENçÃ9 VEIçULAR

* O valor médio dos preços dos combu stíveis foi apu rado com base no site da ANP - Agência

Nacional de petróleo. Assim como, as estimativas de quantitativos foram apurados com base

nos gastos em anos anteriores com abastecimento dos veículos e com manutenção corretiva

e preventiva dos veículos das diversas Secretarias Municipais de São Gonçalo do

Amarante/CE.
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GRUPO 1 - ESTIMATIVO COMBU STIVEL

VALOR TOTALMÉDIA ANPQNTD LITROS

ANUAL
ITENS TIPO

5.131,000,00R$ 7,00733.000 litrosGasolina1

469.560,00R$ 5,5984.000 litros2 Etanol
1.903.200,006 1 0R$312.000 litrosDiesel Comum3

13.400.100,00R$ 6,302.127.000 litros4 Diesel 510
20 903 860,00SUBTOTAL

R$ 386.721,411,85 0/ouÉoIN DA TAXA DE ADMINIST RAçÃO5
R$

21.290.581,41
TOTAL DO GRUPO 1

çAs ços çÃoED NMA U ET NUGR 2 ES MATIVOTI PE DEE rsMA Es RVIPO
VALOR TOTALITENS TIPO

R$

3.438.509,96
1 serviço de Manutenção Preventiva, corretiva e Lavagem com

e Acessórios automotivosreposição de Peças

R$ 63.612,431,850/oMrNrsrRAçÃOM DIA TAXA DE AD2
R$

3.502.122,39
TOTAL DO GRUPO 2

N
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QUADRO II -
RELAçÃO DA FROTA DE VEíCULOS OFICIAIS DO MUNICíPIO

SECRETARIAPTACA ANOMODELO
GOVERNO2015PNH 8859CH EVROLET CORSA CLASSIC

GOVERNO2015PN H8669s10
GOVERNO20L5PNC 3686SPIN

GOVERNO2009HXY 3536FIAT PALIO

GOVERNO2009HYJO334FIAT PALIO

GOVERNO2019POE6178SAVEIRO

GOVERNO20L3oRR6067COLBAT

GOVERNO2013osM4054PICK UP L2OO

STDS2016/2016PM K4603CORSA-CLASSIC LS

STDS2Ot8/2Or9POY2979SPIN-1.8-LTZ
STDS201412014oRX5190SPIN-1..8-LT

STDS20!3120t4osM9616SPIN-1.8-LTZ
STDSPOY3069 2018/2019SPIN-1,8-LTZ
STDS20!7 12017POE7496ONIX-1.OMT

SEDUC20t3oRR3667MARCOPOLO VOLARE V8L

SEDUC2009NRE7239MERCEDES BENZ

SEDUC2014PMP1887VOLKSWAGEN
SEDUC20L7POH 9537MERCEDES BENZ

SEDUC2013oRR6227COLBAT
SEDUC2014PMP1037MARCOPOLO VOLARE WL
SEDUC2014oRR1747MARCOPOLO VOLARE WL
SEDUC2015PMK9481VOLKSWAGEN 17230
SEDUC2013oRR0557MARCOPOLO VOLARE V8L

SEDUC2013osE4t77VOLKSWAGEN 17230
SEDUC2013oRR1057MARCOPOLO VOLARE V8L

SEDUC2014PMPt347VOLKSWAGEN 1-5190

SEDUC2009NRC1031VOLKSWAGEN 15190
SEDUC2013oRo5144FORD CAR CAMINHÃO
SEDUC2014PMP 1697MARCOPOLO VOLARE WL
SEDUC20L3PMP 1487IVECO

SEDUC2015PMK 9651VOLKSWAGEN 17230
SEDUC2013oRR 4977MARCOPOLO VOLARE V8L
SEDUC2013oRR 2667MARCOPOLO VOLARE V8L
SEDUC20t3osl 4077VOLKSWAGEN 17230
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SEDUC2013oRR 1277MARCOPOLO VOLARE V8L

SEDUCPMP 1287 2014MARCOPOLO VOLARE WL

SEDUC2013oRR 4177MARCOPOLO VOLARE V8L

SEDUC2013oRR 4437MARCOPOLO VALARE V8L

SEDUC2014PMP 1157MARCOPOLO VALARE WL

SEDUC20t3oRR 2307MARCOPOLO VOLARE WL

SEDUC20L3oRR 2557MARCOPOLO VOLARE V8L

SEDUC20t3oRR 5477MAROPOLO VOLARE WL

SEDUC20t3osM 3984L2OO TRITON
SEDUC2013osM 3974PAJERO

SEDUC2013oRR 6477COLBAT
SEDUCoRo 5134 2013FORD CARGA CAMINHÃO
SEDUC2013oRo 5304FORD CARGA CAMINHÃO
SEDUC2015PMK 9981VOLKSWAGEN 17230
SEDUC20t5PMK 9861VOLKSWAGEN 17230
SEDUC2018PNR 8072FORD RANGER

SEDUC20L8PNJ 5743ONIX
SEDUC20t8PNR 8952FORD RANGER

SEDUC2014PMM 5672VAN SPRINTER

SEDUC20L4PMM 6482VAN SPRINTER

SEDUC2018PNR 8372FORD RANGER

SEDUC20ttocQ472sVOLKSWAGEN 15190
SEDUC2013oRo 5094FORD TRANSIT
SEDUC2018PNR 8632FORD RANGER

SEDUC20ttoro 8801IVECO

SEDUC20ttocT 5545VOLKSWAGEN 1.5190
SEDUC2012ocR 1628WOLKSVAGEN 15190
SEDUC20tIocr 2915VOLKSWAGEN 15190
SEDUC20ttocQ 9398VOLKSWAGEN 15190
SEDUC20L4oRR 3817MARCOPOLO VOLARE V8L
SEDUC2009NRA 9281MARCOPOLO VOLARE V8L

SEDUC2009NQT 9597MARCOPOLO VOLARE V8L

SEDUC20ttocM 564sVOLKSWAGEN 15190
SEDUC20L2ocR 6138VOLKSWAGEN 15190
SEDUC2006HYG 0818VOLKSWAGEN

SEI N FRA20t5PMK-264CLASSIC LS

SEINFRA2015PMK-2814S1O LS DD4
SEINFRA2018POG-8928L2OO TRITON SPT GLX

SEMURB2014olc-5040CORSA-CLASSIC LS
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SEMURB2018PNR-8252RANGER

SEMURB2015PNR-0876S1O LS

SEMURB20ttotc8691vw/1s,180
SEMURB2074ocs-4547vw/1s.180 cNM
SEMURB20ttEQP-0007w20
SEMURB2020POK0032IVECO TECTOR T7OEZT

SESA20Ltl2o!2orE5132FIAT/DOBLÔ
SESA2o!3120!3oRY 3657GM/ MONTANA
SESA2013/20L4oRo 0168MB/SPRINTER UTI
SESA2Ot8/2Ot9PNY9831SAVEIRO
SESA2018120!9PNY9841SAVEIRO
SESA20t4120t5PMG 8239TOYOTA/ HILUX
SESA2ot4l20!sPMG 8249TOYOTA/ HILUX
SESA20t4/20tsPML 0147TOYOTA/ HILUX
SESA2ot4l20tsPMV O25OGM/ MONTANA
SESA20!4/20t5PMU 9250GM/ MONTANA
SESA2019POC 1575VM/ SAVEIRO
SESAPNP 2045CITROEN/BE RLIN GO
SESA20t4l20tsPMG 5708TOYOTA/ ETIOS
SESA20t4lzotsPMG 5688TOYOTA/ ETrOS

SESA2ot4l20!sPMY 9836GM/ CLASSIC
SESA20t0ocN0774FORD/RANGER XLT
SESA2o!912020PNJ 0834VM/GOL
SESA2ot9l2o2oPNJ 0864VM/GOL
SESA20!912020PNJ 0844VM/GOL
SESA2ot9l2o2oPNJ 0894VM/GOL
SESA20t912020PNJ 0824VM/GOL
SESA201912020PN 18975MOBI
SESA2014PML6180GM/ SPrN
SESA207s120!6PMN5731MB/ SPRINTER
SESA20t2ocM2420RENAULT/SANDERO

GOVERNO2005HYC 9661HONDA/ FAN 12s
GOVERNO2015PMY 5911HONDA/ XRE-300
GOVERNO2015PMY 6151HONDA/ XRE-300
GOVERNO20t5PMY 5731HONDA/ XRE-300
GOVERNO2015PMY 6381HONDA/ XRE-3oo
GOVERNO2075PMY 5601HONDA/ XRE-300
GOVERNO2015PMY 6621HONDA/ XRE-300
GOVERNO2017PND 1432HONDA/ XRE-300

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

Prefeitura Municipal de 5ão Gonça lo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, n 120 - CEP: 62,670-000 - São Gonçal

do Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - cNPJ ns 07.533.656/0001-19 - CGF 06'920.237-0 E-ma

ý

m.br - Site: http://www.saoqoncalodoamarante.ce,qov'br/

/

prefeituramu niciPal@ Pmsga.co

@

il:

o



P R E.F.E IT U R-A D E

sÃo GoNçALo
DO AMARANTE
coNsTRUrNDo UMA NovA xlstÓRtn

GOVERNO2017PND 1712HoNDA/ xRE-3oo
GOVERNO2017PND 1912HONDA/ XRE-300

GOVERNO2017PND 1782HoNDA/ xRE-3oo
GOVERNO20t7PND 1492HONDA/ XRE-300

GOVERNO2017PND 1.362HONDA/ XRE-300

GOVERNO2017PND 1252NDA/ XRE-3OO

GOVERNO2077PND 1632HoNDA/ xRE-3oo
GOVERNO20t7PND 1832HONDA/ XRE-300
GOVERNO2017PND 1552HoNDA/ xRE-3oo
GOVERNO20tLotD 0624TOYOTA HILUX
GOVERNO2013sM 3944MITSUBISHI LzOO
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